
Proc. Administrativo 7.400/2025

De: Debora C. - SMAS-DAF

Para: PED. LIC. - Pedido de abertura de processo licitatório 

Data: 27/05/2025 às 17:05:01

Setores (CC):

PED. LIC.

Setores envolvidos:

SMAS, SMAS-DAF, PED. LIC., SMAS-FR-TR-DIA-ADIANT

Aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de Assistência Social (CRAS Novo Horizonte)

 

1 – OBJETO:

É objeto do pretenso processo licitatório, a contratação de empresa especializada na aquisição de veículo tipo
SUV, conforme características principais abaixo indicadas e demais informações e condições constantes do
presente Estudo Técnico Preliminar (ETP).

I - Aquisição de veículo tipo SUV, para utilização pela equipe técnica de referência do Centro de Referência de
Assistência Social (CRAS) Novo Horizonte, nos atendimentos domiciliares para com as famílias atendidas.

 2 – JUSTIFICATIVA:

A aquisição de veículo tipo SUV se faz necessária para atender às demandas operacionais da Secretaria
Municipal de Assistência Social especialmente no que se refere a deslocamentos em áreas urbanas e rurais, com
diferentes tipos de pavimentação, transporte de materiais e visitas técnicas em regiões de difícil acesso.              

 3 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Veículo tipo SUV - 0km - 5 lugares - ano e modelo não inferior a 2024/2025, na cor branca. Motor no mínimo 1.3
flex com potência mínima de 75cv, rodas diamantadas com aro no mínimo 17 de liga leve, câmbio manual com
no mínimo 5 marchas a frente e 1 a ré, direção hidráulica, porta-malas com capacidade mínima de 370 lts, vidros
dianteiros e traseiros elétricos, com airbags frontais para motorista e passageiros, ar-condicionado, freios ABS,
sistema de multimídia com central de 10.1”, desembaçador do vidro traseiro, limpador do vidro dianteiro com no
mínimo 2 velocidades, jogo de tapetes de borracha, tapete para porta-malas em borracha com bordas elevadas,
protetor de cárter do motor, faróis e lanternas de LED, bancos revestidos em couro, porta objetos, volante
multifuncional, cruise control, barras de teto transversais longitudinais, para-barro, sensor e câmera de ré.
Dimensões mínimas: altura mínima 1.580 mm, largura mínima 1.774mm, comprimento mínimo 4.099 mm. Dotado
de todos os acessórios exigidos de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro. Garantia mínima de 12 (doze)
meses para o veículo e seus acessórios, sem limite de quilometragem, abrangendo também o período da
garantia de fábrica.

 4 – LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU ENTREGA DO BEM E RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO:

Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, na Rua São Pedro, n°420,
Itararé/SP, CEP 18460-009, no horário das 8h30 às 16h00, ficando responsáveis pelo recebimento e conferência
dos produtos, os seguintes servidores:

Tais Wessen Quintiliano
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 5 – PRAZO DE ENTREGA OU INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 dias após o recebimento dos empenhos.

6 – FORMA COMO OS SERVIÇOS OU COMPRAS SERÃO SOLICITADOS (ENTREGA OU EXECUÇÃO
PARCELADA OU DE UMA SÓ VEZ), SE PARCELADA INFORMAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO:

 A compra será efetuada uma única vez.

7 – GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO (FACULTATIVO)

 

8 – ESTIMATIVA DE CUSTO

Com base nas cotações de preços realizadas estima-se a presente licitação no valor máximo de R$146.352,67. 

9 – INFORMAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Informamos a existência de recursos orçamentários e financeiros para aquisição de veículo tipo SUV, no valor
máximo de R$146.352,67, conforme necessidade apontada pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
especificações e pesquisa de preço anexa, sendo que o pagamento será efetuado através da seguinte Dotação
Orçamentária:

FICHA: 124

SUB ELEMENTO: 51

COD. DE APLICAÇÃO E VARIAÇÃO: 500.4

Recurso federal

10 – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Fica designado como gestor o seguinte servidor: Débora Cristina Corrêa, Coord. de Projetos Sociais, e como
fiscal do contrato o servidor: Tais Wessen Quintiliano, Chefe de Departamento, os quais acompanharão e
fiscalizarão a execução do Processo.

 

11 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (FACULTATIVO)

 

 

 
 

 

_

Débora Cristina Corrêa 

Departamento Administrativo Financeiro/ Assessoria

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Anexos:
Aplauso_1.pdf
Aplauso_2.pdf
Aplauso_3.pdf
CNPJ_Applauso.pdf
CNPJ_Berauto.pdf
CNPJ_Kugler.pdf
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Declaracao_de_atividades_compativeis.pdf
ETP.pdf
Kugler_1.pdf
Kugler_2.pdf
Kugler_3.pdf
Orcamento_Tracker_Chevrolet.pdf
Planilha_de_cotacao.pdf
Req_5629_Veiculo.pdf
TERMO_DE_REFERENCIA.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.084.388/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/04/1997

 
NOME EMPRESARIAL
APPLAUSO VEICULOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ONZE DE AGOSTO

NÚMERO
3600

COMPLEMENTO
********

 
CEP
18.277-000

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM LUCILA

MUNICÍPIO
TATUI

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RONEI@GRUPOAPPLAUSO.COM.BR

TELEFONE
(15) 3322-3770

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2025 às 15:24:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
53.958.690/0004-03
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/11/2003

 
NOME EMPRESARIAL
BERAUTO VEICULOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DURVALINA M. S. INCERTI

NÚMERO
260

COMPLEMENTO
********

 
CEP
18.460-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITARARE

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2025 às 15:25:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

22/05/2025, 15:25 about:blank

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
76.108.653/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/04/1971

 
NOME EMPRESARIAL
KUGLER VEICULOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD PR 151

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
KM 151

 
CEP
84.165-700

BAIRRO/DISTRITO
BOM SUCESSO

MUNICÍPIO
CASTRO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(42) 3232-5151

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2025 às 15:25:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

22/05/2025, 15:25 about:blank

about:blank 1/1
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De: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Para: Departamento de Compras/ Licitações 
 

Assunto: Situação cadastral dos fornecedores 

  

Declaro para fins de abertura de processo licitatório, visando a aquisição de veículo 

tipo SUV para a Secretaria Municipal de Assistência Social, que as empresas com as quais foram 

obtidas as cotações de preços possuem situação cadastral ativa e têm descrição do ramo de atividade 

compatível com os itens cotados, conforme evidencia os comprovantes que estão anexados ao 

processo. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente. 

 

  

Itararé, 27 de maio de 2025. 

 

 

  
MARIA INEZ ROLIM PEDROSO 

Secretária municipal de Assistência Social 

  

 DÉBORA CRISTINA CORRÊA 
Gestor(a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR VISANDO A AQUISIÇÃO, POR MEIO DE PROCESSO LICITATÓRIO, DE 

VEÍCULO TIPO SUV PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar, visando a aquisição de veículo tipo SUV para 

a Secretaria Municipal de Assistência Social e serve, essencialmente, para assegurar a viabilidade 

técnica da aquisição e embasar o termo de referência. 

 

 

 

 

 

 

Maio de 2025 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. DO OBJETO 

1.1. É objeto do pretenso processo licitatório, a contratação de empresa especializada na aquisição 
de veículo tipo SUV, conforme características principais abaixo indicadas e demais informações e 
condições constantes do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
I - Aquisição de veículo tipo SUV, para utilização pela equipe técnica de referência do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) Novo Horizonte, nos atendimentos domiciliares para com as 
famílias atendidas. 
  
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1. Identificação da Necessidade 

A aquisição de veículo tipo SUV se faz necessária para atender às demandas operacionais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social especialmente no que se refere a deslocamentos em 
áreas urbanas e rurais, com diferentes tipos de pavimentação, transporte de materiais e visitas 
técnicas em regiões de difícil acesso. 

2. Justificativa da Necessidade 

O atual veículo disponível apresenta elevado custo de manutenção, quilometragem avançada e 
baixa confiabilidade, comprometendo a continuidade e a eficiência dos serviços. A substituição por 
um veículo tipo SUV proporcionará: 

• Maior robustez e desempenho em diversos tipos de terreno; 
• Maior segurança e conforto para os servidores; 
• Redução de custos com manutenção corretiva; 
• Aumento da vida útil da frota. 

 
 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. Em virtude de o Plano de Contratações Anual – PCA – estar na fase de planejamento para 
consequente elaboração, informamos que a aquisição pretendida fará parte integrante deste, uma 
vez que se trata equipamento necessário ao desenvolvimento das ações que visam trazer o bem-
estar social da população itarareense. 
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4. ÁREA REQUISITANTE 

4.1. A aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de Assistência Social partiu de solicitação da 
equipe de referência do CRAS Novo Horizonte, que atende pessoas e famílias residentes em bairros 
de difícil acesso, uma vez que diversas ruas não são pavimentadas, justificando a especificidade do 
tipo do equipamento. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação da empresa mais bem classificada na fase de proposta e eventual disputa 
de lances, serão exigidos os seguintes documentos: 
 
5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
(a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa. 
(b) Documentos específicos para empresas estrangeiras em funcionamento no país. 
 
5.1.2. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
(a) Prova de inscrição no CNPJ. 
(b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. 
(c) Regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
(d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. 
(e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
5.1.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
I – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

(a) Atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) que a licitante fornece e/ou já 
comercializou veículo similar anteriormente. 
 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1. A pesquisa de mercado foi conduzida para identificar fornecedores de veículos que atendessem 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e do CRAS Novo Horizonte. 
 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A estimativa do preço da contratação será baseada nos resultados da pesquisa de mercado 
mencionada no item 6. A Prefeitura buscará acordos financeiramente vantajosos, considerando não 
apenas o preço unitário do veículo, mas também as condições de pagamento, descontos por volume 
e eventuais benefícios oferecidos pelos fornecedores. O objetivo é garantir uma contratação que 
concilie qualidade, custo-benefício e cumprimento do orçamento disponível. 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente solução consiste na aquisição de um veículo automotor zero quilômetro, do tipo utilitário 
esportivo (SUV), destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social, com alocação específica ao 
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Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) Novo Horizonte. A medida visa garantir a 
mobilidade adequada das equipes técnicas que realizam atendimentos, visitas domiciliares e 
acompanhamentos familiares nas comunidades abrangidas pela unidade. 

O CRAS Novo Horizonte atende majoritariamente famílias em situação de vulnerabilidade social 
residentes em bairros periféricos, com ruas não pavimentadas, esburacadas e de difícil acesso, 
especialmente em períodos de chuvas. Nessas condições, veículos convencionais não têm 
apresentado desempenho satisfatório, comprometendo a qualidade e a regularidade dos serviços 
prestados à população. 

A aquisição de um veículo tipo SUV permitirá maior segurança e agilidade no deslocamento das 
equipes, além de melhor desempenho em terrenos irregulares. O modelo pretendido reúne 
robustez, altura elevada em relação ao solo, conforto, maior capacidade de carga e resistência, o que 
o torna mais adequado para a realidade territorial da região atendida pelo CRAS. 

Além disso, a solução proposta contempla critérios de sustentabilidade e eficiência, como a exigência 
de selo de eficiência energética (INMETRO – nível A), garantia estendida e rede de assistência técnica 
disponível no município ou em regiões próximas. A escolha pelo modelo SUV considera também a 
economicidade em médio e longo prazo, com redução de custos relacionados à manutenção e tempo 
de inatividade por falhas mecânicas. 

A aquisição será conduzida conforme os preceitos da Lei nº 14.133/2021, assegurando a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública e o atendimento efetivo às necessidades da 
política de assistência social municipal. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1 A aquisição de veículo tipo SUV para a Secretaria Municipal de Assistência Social não será 
parcelada, uma vez que o bem será adquirido já montado, pronto para rodar.   
9.2. Ainda, o conjunto da solução na forma definida neste Estudo não prejudica a ampla participação 
de prestadores e nem proporciona perda de economia de escala, de forma que o objeto também 
poderá ser integralmente atendido por um mesmo prestador do ramo, caso ofereça o melhor preço 
nos correspondentes itens. 
 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS E POSTERIORES À ASSINATURA DO CONTRATO 

10.1. A proponente vencedora deverá fornecer, no prazo de 3 (três) dias úteis, a Planilha de 
Composição de Preço do veículo, detalhando os custos relacionados à produção, embalagem, 
transporte e demais despesas associadas. Essa planilha será avaliada pelo gestor do contrato para 
garantir a transparência e adequação dos preços. 
10.2. Previamente à assinatura do contrato, a(s) adjudicatária(s) deverá(ão) apresentar catálogo que 
contenha informações detalhadas do veículo a ser adquirido, de forma que a comissão de avaliação 
do referido pregão possa avaliar se eles estão de acordo com os requisitos estabelecidos no edital e 
no termo de referência, sob pena de decair do direito à contratação caso não o faça. 
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10.3. O contrato terá validade de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período mediante 
acordo entre as partes, conforme a demanda. 
10.4. A contratação será realizada por meio de processo licitatório, utilizando como critério de 
julgamento o menor preço, respeitando as especificações e padrões de qualidade estabelecidos no 
edital. 
 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS E POSTERIORES À ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1. Antes da assinatura do contrato, a empresa contratada deverá apresentar os documentos 
necessários para comprovar sua regularidade fiscal, trabalhista e técnico-operacional, conforme os 
requisitos estabelecidos no edital. 
11.2. Após a assinatura do contrato, a empresa deverá cumprir todas as obrigações contratuais, 
incluindo a entrega pontual do item adquirido em local e datas previamente definidos pela 
Prefeitura. 
11.3. A fiscalização do contrato será realizada pelo Departamento de Licitações, que verificará o 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais, podendo aplicar as penalidades previstas em caso 
de descumprimento. 
 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

12.1. A Prefeitura Municipal de Itararé possui um único centro de Licitação e Compras, de modo que 
é possível atestar a inexistência de contratações correlatas ou interdependentes de veículos similares 
que possam interferir no processo licitatório, garantindo a lisura e a transparência do certame. 
 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

O resultado pretendido com a aquisição do veículo tipo SUV é o fortalecimento das ações da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio da melhoria da estrutura de trabalho do CRAS 
Novo Horizonte, garantindo mobilidade adequada para a execução dos serviços, programas e 
acompanhamentos ofertados à população. 

Especificamente, busca-se: 

• Ampliar a capacidade de atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social, 
principalmente aquelas residentes em áreas de difícil acesso; 

• Assegurar maior regularidade e eficiência nas visitas domiciliares, atividades externas e 
acompanhamentos técnicos, mesmo em condições adversas de infraestrutura viária; 

• Reduzir o tempo de deslocamento e os riscos enfrentados pelas equipes técnicas, 
proporcionando melhores condições de trabalho e segurança aos servidores; 

• Minimizar os custos operacionais com manutenção corretiva, tendo em vista que o atual 
veículo utilizado se encontra obsoleto e inadequado para a realidade territorial; 

• Garantir a continuidade e a qualidade dos serviços socioassistenciais, com reflexo direto na 
efetividade da política pública de assistência social no município. 
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Com isso, espera-se promover maior equidade no acesso aos serviços ofertados pelo CRAS Novo 
Horizonte, fortalecendo a rede de proteção social básica e cumprindo com os princípios da dignidade 
da pessoa humana, eficiência administrativa e atendimento prioritário às populações em situação de 
risco e vulnerabilidade. 
 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
14.1 Considerando o objeto deste processo licitatório e todo o exposto neste Estudo Técnico 
Preliminar, conclui-se que a solução é a mais adequada e a contratação é viável. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ
SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL Data

Rua SÃO PEDRO 420 27/05/2025Fone (015) 3532-4655 / 3532-8000  

Fornecedor

CNPJ
Contato

BERAUTO VEÍCULOS LTDA KUGLER VEÍCULOS LTDA APPLAUSO VEICULOS LTDA

53.958.690/0004-03 76.108.653/0001-50 02.084.388/0001-81
Vitor Bruno Maria

Responsável pela cotação: Tais Wessen Quintiliano

Item Descrição Qtde UNID. Vlr unitário Vlr total Vlr unitário Vlr total Vlr unitário Vlr total Vlr médio

1

2
3
4
5

Veículo tipo SUV - 0km - 5 lugares - ano e modelo não inferior a 2024/2025, na cor branca.
Motor no mínimo 1.3 flex com potência mínima de 75cv, rodas diamantadas com aro no
mínimo 17 de liga leve, câmbio manual com no mínimo 5 marchas a frente e 1 a ré, direção
hidráulica, porta-malas com capacidade mínima de 370 lts, vidros dianteiros e traseiros
elétricos, com airbags frontais para motorista e passageiros, ar-condicionado, freios ABS,
sistema de multimídia com central de 10.1”, desembaçador do vidro traseiro, limpador do
vidro dianteiro com no mínimo 2 velocidades, jogo de tapetes de borracha, tapete para
porta-malas em borracha com bordas elevadas, protetor de cárter do motor, faróis e
lanternas de LED, bancos revestidos em couro, porta objetos, volante multifuncional, cruise
control, barras de teto transversais longitudinais, para-barro, sensor e câmera de ré.
Dimensões mínimas: altura mínima 1.580 mm, largura mínima 1.774mm, comprimento
mínimo 4.099 mm. Dotado de todos os acessórios exigidos de acordo com o Código de
Trânsito Brasileiro. Garantia mínima de 12 (doze) meses para o veículo e seus acessórios,
sem limite de quilometragem, abrangendo também o período da garantia de fábrica.

1 UNID. R$ 170.440,00 R$ 170.440,00 R$ 155.000,00 R$ 155.000,00 R$ 113.618,00 R$ 113.618,00 R$ 146.352,67

Valor Total R$ 170.440,00 R$ 155.000,00 R$ 113.618,00 R$146.352,67
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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO DO TERMO: É objeto do pretenso processo licitatório, a contratação de empresa 

especializada na aquisição de veículo tipo SUV, conforme características principais abaixo 
indicadas e demais informações e condições constantes do presente Estudo Técnico 
Preliminar (ETP). 

I - Aquisição de veículo tipo SUV, para utilização pela equipe técnica de referência do Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) Novo Horizonte, nos atendimentos domiciliares para com as 
famílias atendidas. 
  

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS: Veículo tipo SUV - 0km - 5 lugares - ano e 

modelo não inferior a 2024/2025, na cor branca. Motor no mínimo 1.3 flex com potência 

mínima de 75cv, rodas diamantadas com aro no mínimo 17 de liga leve, câmbio manual com 

no mínimo 5 marchas a frente e 1 a ré, direção hidráulica, porta-malas com capacidade 

mínima de 370 lts, vidros dianteiros e traseiros elétricos, com airbags frontais para motorista 

e passageiros, ar-condicionado, freios ABS, sistema de multimídia com central de 10.1”, 
desembaçador do vidro traseiro, limpador do vidro dianteiro com no mínimo 2 velocidades, 

jogo de tapetes de borracha, tapete para porta-malas em borracha com bordas elevadas, 

protetor de cárter do motor, faróis e lanternas de LED, bancos revestidos em couro, porta 

objetos, volante multifuncional, cruise control, barras de teto transversais longitudinais, para-

barro, sensor e câmera de ré. Dimensões mínimas: altura mínima 1.580 mm, largura mínima 

1.774mm, comprimento mínimo 4.099 mm. Dotado de todos os acessórios exigidos de acordo 

com o Código de Trânsito Brasileiro. Garantia mínima de 12 (doze) meses para o veículo e 

seus acessórios, sem limite de quilometragem, abrangendo também o período da garantia de 

fábrica. 

 

3. QUANTITATIVO: 1 (uma) unidade 

 
4. PRAZOS DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 dias 

após o recebimento dos empenhos. 

 
5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

Identificação da Necessidade 

A aquisição de veículo tipo SUV se faz necessária para atender às demandas operacionais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social especialmente no que se refere a deslocamentos em 
áreas urbanas e rurais, com diferentes tipos de pavimentação, transporte de materiais e visitas 
técnicas em regiões de difícil acesso. 

2. Justificativa da Necessidade 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
E

B
O

R
A

 C
R

IS
T

IN
A

 C
O

R
R

E
A

, M
A

R
IA

 IN
E

Z
 R

O
LI

M
 P

E
D

R
O

S
O

 e
 T

A
IS

 W
E

S
S

E
N

 Q
U

IN
T

IL
IA

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ta

ra
re

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
F

4A
-A

2F
C

-3
B

B
5-

A
A

4A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
F

4A
-A

2F
C

-3
B

B
5-

A
A

4A



                                                                 
 

 
                

 

O atual veículo disponível apresenta elevado custo de 
manutenção, quilometragem avançada e baixa confiabilidade, comprometendo a continuidade e a 
eficiência dos serviços. A substituição por um veículo tipo SUV proporcionará: 

• Maior robustez e desempenho em diversos tipos de terreno; 
• Maior segurança e conforto para os servidores; 
• Redução de custos com manutenção corretiva; 
• Aumento da vida útil da frota. 

 

6. SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

A presente solução consiste na aquisição de um veículo automotor zero quilômetro, do tipo utilitário 
esportivo (SUV), destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social, com alocação específica ao 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) Novo Horizonte. A medida visa garantir a 
mobilidade adequada das equipes técnicas que realizam atendimentos, visitas domiciliares e 
acompanhamentos familiares nas comunidades abrangidas pela unidade. 

O CRAS Novo Horizonte atende majoritariamente famílias em situação de vulnerabilidade social 
residentes em bairros periféricos, com ruas não pavimentadas, esburacadas e de difícil acesso, 
especialmente em períodos de chuvas. Nessas condições, veículos convencionais não têm 
apresentado desempenho satisfatório, comprometendo a qualidade e a regularidade dos serviços 
prestados à população. 

A aquisição de um veículo tipo SUV permitirá maior segurança e agilidade no deslocamento das 
equipes, além de melhor desempenho em terrenos irregulares. O modelo pretendido reúne 
robustez, altura elevada em relação ao solo, conforto, maior capacidade de carga e resistência, o que 
o torna mais adequado para a realidade territorial da região atendida pelo CRAS. 

Além disso, a solução proposta contempla critérios de sustentabilidade e eficiência, como a exigência 
de selo de eficiência energética (INMETRO – nível A), garantia estendida e rede de assistência técnica 
disponível no município ou em regiões próximas. A escolha pelo modelo SUV considera também a 
economicidade em médio e longo prazo, com redução de custos relacionados à manutenção e tempo 
de inatividade por falhas mecânicas. 

A aquisição será conduzida conforme os preceitos da Lei nº 14.133/2021, assegurando a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública e o atendimento efetivo às necessidades da 
política de assistência social municipal. 

 

 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

   - Habilitação Jurídica: Documentação que comprove a constituição jurídica da empresa. 
   - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa, 
comprovantes de inscrição no CNPJ e cadastro de contribuintes, prova de regularidade com o FGTS 
e Justiça do Trabalho. 
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   - Qualificação Econômico-Financeira: Certidão negativa de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial. 
   - Documentação Complementar: Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, entre outros documentos específicos. 
 
 
 

8. ELEGIBILIDADE DE PARTICIPANTES: Empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, atendendo às exigências de habilitação e sem restrições legais. 

 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS:  

O resultado pretendido com a aquisição do veículo tipo SUV é o fortalecimento das ações da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio da melhoria da estrutura de trabalho do CRAS 
Novo Horizonte, garantindo mobilidade adequada para a execução dos serviços, programas e 
acompanhamentos ofertados à população. 

Especificamente, busca-se: 

• Ampliar a capacidade de atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social, 
principalmente aquelas residentes em áreas de difícil acesso; 

• Assegurar maior regularidade e eficiência nas visitas domiciliares, atividades externas e 
acompanhamentos técnicos, mesmo em condições adversas de infraestrutura viária; 

• Reduzir o tempo de deslocamento e os riscos enfrentados pelas equipes técnicas, 
proporcionando melhores condições de trabalho e segurança aos servidores; 

• Minimizar os custos operacionais com manutenção corretiva, tendo em vista que o atual 
veículo utilizado se encontra obsoleto e inadequado para a realidade territorial; 

• Garantir a continuidade e a qualidade dos serviços socioassistenciais, com reflexo direto na 
efetividade da política pública de assistência social no município. 

Com isso, espera-se promover maior equidade no acesso aos serviços ofertados pelo CRAS Novo 
Horizonte, fortalecendo a rede de proteção social básica e cumprindo com os princípios da dignidade 
da pessoa humana, eficiência administrativa e atendimento prioritário às populações em situação de 
risco e vulnerabilidade. 
 

10. GESTÃO DO CONTRATO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

Gestor: Débora Cristina Corrêa, CPF: 441.142.848-26, Coord. De Projetos Sociais 

Fiscal: Tais Wessen Quintiliano, CPF: 403.577.928-82, Chefe de Departamento 

   
11. MEDIÇÃO E PAGAMENTO: Pagamento contra empenho, no prazo máximo de até 30 dias após 

apresentação das notas fiscais conferidas e assinadas. 
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12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: O fornecedor 

será selecionado o que apresentar o menor preço e que atenda todos os requisitos de 

habilitação e as exigências do item 7 deste termo. 

 
13. VALOR DA CONTRATAÇÃO: Valor médio das cotações de preço R$146.352,67. 

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
Fonte de recurso: 5 (Federal) 
Ficha: 124 
Variação/Aplicação: 500.4 
 

Com estas informações, o termo de referência está completo, detalhando todos os aspectos 
necessários para a aquisição de veículo tipo SUV pela Secretaria Municipal de Assistência Social.  
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